SEGURANCA 50CIAL

REQUERIMENTO
COMPLEMENTO SOLIDARIO PARA IDOSOS

INFORMAGOES E INSTRUCOES DE PREENCHIMENTO

» Quem pode requerer o Complemento?

B O Complemento Solidério para Idosos (1) pode ser requerido pelas pessoas com idade igual ou superior a 65 anos,
residentes no territério nacional hé 6 anos ou mais, desde que preencham uma das seguintes condicées:

m Ser pensionista de pensé@o de velhice, sobrevivéncia ou equiparada;
m Ser titular de subsidio mensal vitalicio;
B Naéo reunir as condigées de atribuicdo da penséo social por ndo preencher a respectiva condicéo de recursos.

P Quuais os rendimentos relevantes para efeitos de atribuicéio do Complemento?

B Na avaliagéo da situacéo do requerente do Complemento Soliddrio para Idosos séo tidos em conta os rendimentos do
seu agregado familiar e, em alguns casos, os rendimentos do agregado fiscal dos seus filhos.

» Quem é o agregado familiar do requerente?

B O agregado familiar do requerente é composto pelo proprio e pelo seu cénjuge ou pessoa com quem viva em uniéo de
facto hd mais de dois anos. Néo integra o agregado familiar do requerente o seu cénjuge caso se encontre separado
judicialmente de pessoas e bens.

» Quem é o agregado fiscal do filho do requerente?

B Fazem parte do agregado fiscal do filho do requerente, o préprio filho e as pessoas que compéem o seu agregado
familiar para efeitos fiscais, ou seja, o agregado que consta na declaracéo de IRS.

» Quem deve preencher o requerimento?

B O requerimento deve ser preenchido pelos requerentes do Complemento e pelos respectivos cénjuges ou pessoas a
viver em uniéo de facto hd mais de dois anos.

» Que formularios devem ser preenchidos para apresentar o requerimento?
B O modelo de requerimento do Complemento Soliddrio para Idosos é composto por:

B Requerimento;
B Anexo - Rendimentos Anuais do Agregado Familiar (2);

Quando aplicavel, o requerente pode optar por entregar a Declaragéo de Disponibilidade de Exercicio de Direito a Alimentos.
Os servigos de seguranca social podem solicitar outros documentos indicados no verso dos formuldrios.

» Quem deve preencher cada um dos formularios que compéem o requerimento?

Requerimento

B Este formuldrio deve ser preenchido pelo requerente do Complemento e pelo seu cénjuge, ou pessoa que viva em unido
de facto ha mais de dois anos. No caso de haver apenas um requerente no agregado familiar s6 é necessério preencher um
formuldrio. No caso de haver dois requerentes no agregado familiar é necessdrio preencher um formuldrio por cada um
dos requerentes.

(1) O Complemento Soliddrio para Idosos foi criado pelo Decreto-Lei 232/2005, de 29 de Dezembro.
(2) Este anexo é entregue apenas nas situacdes em que o agregado familiar do requerente néo retna algumas das condigdes constantes do Quadro 7 do
Requerimento.

(continua na pdg. seguinte)
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Anexo - Rendimentos anuais do agregado familiar

B Deve preencher este formuldario somente quando no Quadro 7 do Requerimento de Complemento Solidario para Idosos
néo assinalou com x o campo das declaracées.

B Quando néo tenha efectuado o referido preenchimento do Quadro 7, este formuldrio deve ser preenchido pelo requerente
do Complemento e pelo seu cénjuge ou pessoa a viver em unido de facto ou pelos dois requerentes do Complemento, nos
casos em que existam dois requerentes no mesmo agregado familiar. S6 é necessario preencher um formulario em
qualquer das situagdes descritas anteriormente.

Declaracao de Disponibilidade de Exercicio de Direito a Alimentos

B Esta declaracdo é preenchida pelo requerente no caso de algum dos seus filhos ter mostrado indisponibilidade para
indicar o numero de identificacéo fiscal e o requerente se encontre disponivel para exercer o direito a alimentos.

B Caso o requerimento seja instruido com esta declaragéo o requerente fica obrigado a entregar aos servicos de seguranca
social o duplicado da apresentagéo em juizo da respectiva petigéo inicial no prazo de seis meses, apés o reconhecimento
do direito ao Complemento.

» Informacoes gerais

B Em todos os formulérios que compdem o requerimento, a designagdo ‘conjuge’ refere-se sempre a cénjuge ou pessoa
a viver em unido de facto hd mais de dois anos.

B Sempre que um campo do formulério, relativo a valores, ndo se encontre preenchido serd considerado como se o seu
preenchimento fosse igual a zero.

PARA MAIS INFORMAGOES CONTACTE OS SERVICOS DE SEGURANCA SOCIAL

A INFORMACAO CONTIDA NESTE DOCUMENTO NAO SUBSTITUI NEM DISPENSA A CONSULTA DA LEGISLACAO
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